LEI Nº 2.733, DE 06 DE JUNHO DE 2007

Proíbe propaganda enganosa e dá outras providências.

A  CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Será considerada propaganda enganosa, sujeita a multas e sanções pertinentes, o anúncio, pelo comércio, de mercadorias que não constem nas lojas e supermercados.

Art. 2º . Em caso de propaganda veiculada na imprensa ou em emissoras de rádio, televisão, folhetos e cadernos de ofertas, o Poder Público iniciará procedimentos administrativos especiais visando a salvaguarda dos Direitos do Consumidor.

Art. 3º . A multa por infração será de R$350,00 (trezentos e cinquenta reais) e, no caso de reincidência, de R$500,00 (quinhentos reais).

Art. 4º . Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no prazo de  60 (sessenta) dias após sua publicação.

Art. 5º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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